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Diligência de fornecedores: como garantir qualidade e conformidade na cadeia de suprimentos?

Por Marina Mello (*)

A gestão eficaz da cadeia de suprimentos tornou-se uma prioridade fundamental para empresas em
todo o mundo. Uma parte essencial desse processo é a avaliação rigorosa por meio de análises de
Due Diligence, que se refere a um conjunto de procedimentos e avaliações realizadas para garantir
que os fornecedores atendam a critérios de qualidade, ética e conformidade.

Considerando um cenário em que a qualidade dos produtos e serviços fornecidos é fator
determinante para a satisfação do cliente, o processo de diligência ajuda a verificar se os
fornecedores possuem os padrões necessários para atender às demandas da empresa.

Essa avaliação é essencial para identificar e mitigar riscos potenciais, como interrupções de
fornecimento, baixa qualidade ou práticas antiéticas que podem afetar, na esfera reputacional, a
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integridade do contratante. Desta forma, a verificação da conformidade dos diligenciados com
regulamentações e a própria legislação é crucial para evitar problemas legais e garantir que a
empresa não seja cúmplice de procedimentos ilegais.

Ao conduzir a análise de Due Diligence, as organizações podem ter conhecimentos sobre os
padrões éticos e de integridade de seus fornecedores, e, ao entender que eles não cumprem com
sua própria cultura e valores, é possível evitar a perda de confiança por parte dos clientes e
stakeholders, bem como repercussões negativas à reputação. Para chegar a tal eficiência, uma Due
Diligence deve minimamente cobrir:

1. Análise de documentos: inclui a revisão de documentos legais, licenças, certificações e
outros registros para verificar a legitimidade e a conformidade do fornecedor.

2. Auditorias de qualidade: visa avaliar operações, qualidade de produtos, processos de
fabricação e conformidade com normas específicas.

3. Análise de riscos: busca identificar os riscos potenciais associados ao fornecedor, como
irregularidades fiscais, trabalhistas, financeiras, ambientais, regulatórias, processuais e de
conformidade.

4. Avaliação ética e de sustentabilidade: tem como foco avaliar as práticas éticas e de
sustentabilidade do fornecedor, incluindo políticas de trabalho justo, direitos humanos e
responsabilidade ambiental.

5. Análise reputacional: envolve a coleta, o monitoramento e a análise de informações
provenientes de várias fontes, como mídias sociais, notícias, pesquisas, avaliações on-line e
outras formas de feedback público.

O processo de diligência é uma ferramenta eficaz para identificar proativamente os riscos
potenciais, como problemas financeiros ou práticas antiéticas, visando medidas preventivas para
tornar uma cadeia de suprimentos mais resiliente e preparada para enfrentar desafios imprevistos.

Outro aspecto importante é a conformidade regulatória e legal. A avaliação dos fornecedores
quanto à conformidade com regulamentações é uma forma de evitar questões legais, garantindo
que a empresa não apenas cumpra com suas obrigações, mas também evite envolvimento em
atividades ilegais que possam prejudicar sua reputação.

A devida diligência contribui para a integridade e a ética dos negócios. Ao avaliar as práticas éticas,
sociais e de sustentabilidade dos fornecedores, as empresas podem garantir que estejam
associadas a parceiros que compartilham valores semelhantes, buscando construir e manter uma
imagem de marca positiva e responsável, atraindo clientes e demais relacionamentos comerciais
que se alinhem com esses princípios.

Investir tempo e recursos na seleção de fornecedores confiáveis não é apenas uma estratégia de
negócios inteligente, mas também um passo importante em direção a uma cadeia de suprimentos
responsável e eficiente.

(*) Marina Mello é consultora de Compliance da Protiviti, empresa especializada em soluções para
gestão de riscos, compliance, ESG, auditoria interna, investigação, proteção e privacidade de
dados.

Fonte: IMAGE, em 05.12.2023
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